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Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 16 de novembro de 2017.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 230/2017
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 35/2017, livro D-23, fls. 
161/163. Processo Administrativo nº 42117/2017. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS POR MEIO DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
E A COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES – CPTRANS. O objeto é a prestação 
pela CONTRATADA de serviços referentes à Contrato 
de prestação de serviços de projeto, instalação e 
manutenção de sinalização viária horizontal, vertical 
e semafórica; vistorias técnicas, acompanhamento 
e sinalização para obras e eventos organizados pela 
CONTRATANTE; manutenção predial, conservação 
e limpeza dos terminais e pontos de embarque/de-
sembarque em vias públicas de transporte coletivo; 
projeto, instalação e manutenção de abrigos para 
passageiros de ônibus; planejamento, gestão e fisca-
lização do transporte escolar, sinalização e patrulha-
mento em obras e similares públicas e/ou particulares 
realizadas em vias públicas; fiscalização e controle 
de trânsito em vias públicas; serviços de remoção 
e guarda de veículos abandonados ou obstruindo 
vias públicas; realização de projetos viários e estudos 
técnicos de trânsito e transporte coletivo; campanhas 
educativas para prevenção de acidentes de trânsito; 
projetar, supervisionar, administrar, explorar e fiscalizar 
terminais rodoviários de passageiros, cargas, garagens 
e abrigos de ônibus; pla-nejamento, implantação e 
execução, nas vias e logradouros do Município, dos 
serviços técnicos e administrativos relativos à operação 
do sistema viário e de circulação; prestação de consul-
toria em assuntos técnicos de ordem viária, logística 
e de transportes; projeto, avaliação, implantação, 
exe-cução e acompanhamento da Política Viária do 
Município; bem como serviços similares, e desen-volver 
projeto de mobilidade e acessibilidade em cumprimen-
to as metas das políticas públicas. O prazo será de 12 
meses contados a partir de 01/10/2017. O valor global 
é de R$ 8.499.926,93. Pro-grama de Trabalho nº 21.
01.15.451.2014.2106.3390.39.00, Fonte de Custeio 
001 e Nota de Em-penho nº 2444/2017, da Secretaria 
de Serviços, Segurança e Ordem Pública. Aos vinte e 
nove dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 283/2017
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017

Processo: 16.699/2017 – Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 19/2017. Objeto: RE-GISTRO DE 
PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CALHAS, MANILHAS E MEIO-
-FIO, em conformidade com as especifica-ções do Edital 
e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão participante e responsável pela fiscalização: Secreta-
-ria de Obras, Habitação, e Regularização Fundiária. Bene-
ficiário da Ata: LUFER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
ME – CNPJ nº 10.470.382/0001-70; Vigência da ata: 12 
meses, con-tados a partir da assinatura. Itens registrados:

It Especificação Un. Qtd. Unit. R$ Total R$ 

5 .......Manilha CA 50cm X 100cm ...................UN. ......1.000........82,00 ........82.000,00
6 .......Manilha CA 60cm X 100cm ...................UN. .......800 .......101,00 ........80.800,00
7 .......Manilha CA 80cm X 100cm ...................UN. .......600 .......165,00 ........99.000,00
8 .......Manilha CA 100cm X 100cm .................UN. .......350 .......291,90 .....102.165,00
 Total Geral .................................................................................................363.965,00

Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois 
mil e dezessete.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 24 de 
novembro de 2017.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.044 de 24 de novembro de 2017

Dispõe sobre a criação e remuneração da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação.

O Prefeito do Município de Petrópolis, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1° – Fica instituída a Comissão de Moni-
toramento e Avaliação, com base na Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto nº 64/2017.

Art. 2º – A Comissão será composta por 7 
membros.

Art. 3º – Ficam designados para compor a Comis-
são os abaixo relacionados:

– DENIZE MILITÃO DA SILVA, mat. nº 21564-3 
– LUCIA HELENA THOMAZ QUADRADO LEITE, mat.

nº 23387-0
– LUCIANE FURTADO DA COSTA, mat. nº 21342-0
– LIVIA MORAIS DE MARCA, mat. nº 22198-8
– PATRÍCIA CARNEIRO DA SILVA, mat. nº 21530-9
– RODRIGO DA COSTA LOPES, mat. nº 22980-6
– PATRÍCIA LUDOVICO TAVARES, mat. nº 23428-1

Art. 4º – Os membros da Comissão farão jus a 
remuneração mensal de 2 UFPEs.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 01 
de agosto de 2017. 

Art. 6º – Revogam-se as demais disposições em 
contrário, inclusive a Portaria nº 685/2017. 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 24 de 
novembro de 2017.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.045 de 24 de novembro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1° – A servidora designada para a função de 
Gestor das Parcerias, conforme Portaria nº 863, de 05 
de setembro de 2017, e com base na Lei Federal nº 
13.019/2014 e Decreto nº 64/2017, fará jus à gratifi-
cação de 2 UFPEs mensais, pela atuação na análise da 
execução das parcerias com as OSCs, firmadas com a 
Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º – A substituição ou destituição da servidora 
ficará a cargo da titular da Secretaria de Assis-tência 
Social.

Art. 3º– Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de 
novembro de 2017.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 024 de 
novembro de 2017.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

COORDENADORIA DA CASA DOS 
CONSELHOS E APOIO ÀS COMISSÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os membros do Conselho 
Municipal de Esportes e Lazer (CMEL), para 
a reuni-ão ordinária, a ser realizada no dia 30 
de novembro de 2017, às 10h, no Cinema 
Humberto Mauro, Centro de Cultura Raul de 
Leoni, localizado na Praça Visconde de Mauá, 
nº 305, Centro, com a pauta indicada abaixo:

1) Aprovação da Ata da reunião anterior.

2) Posse dos novos conselheiros.

3) Eleição do Vice-Presidente e Secretário.

4) Aprovação de Corridas.

5) Informes gerais.

HINGO HAMMES
Presidente do CMEL

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 381 de 16 de novembro de 2017

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, conceder nos termos do Art. 163 da Lei 
nº 6.946/12, licença prêmio pelo período de 03 (três) 
meses, a Professora de Educação Básica P3C do Q.P. 
MICHELE ROCHA DE OLI-VEIRA, matrícula nº 17744-0 
empenhando o quinquênio de 30/07/02 a 29/07/07, a 
partir de 18/10/17. (Proc. nº 411.142/16).

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 16 de novembro de 2017.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 382 de 16 de novembro de 2017

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais e visando à regularização da 
situação funcional:

RESOLVE, conceder nos termos do Art. 165 da Lei 
nº 6.946/12, licença prêmio pelo período de 12 (doze) 
meses, ao Guarda Municipal do Q.P. CLOVIS RAMOS 
DOS PRAZERES, matrícula nº 07226-5 empenhando 
os quinquênios de 07/07/93 a 08/07/98, 08/07/98 
a 08/07/03, 08/07/03 a 08/07/08 e de 08/07/08 a 
08/07/13, a partir de 01/03/15. (Proc. nº 000002/15).
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